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INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
Número da portaria: 9/2024 - CGJ 
Período da correição: 18.03.2024 a 17.05.2024 

 

EQUIPE CORREICIONAL  
Juiz Corregedor: Humberto Goulart da Silveira
Analista Jurídica: Fernanda Cittadin Baggio  
 
DADOS DA UNIDADE 
Comarca: Chapecó  
Unidade: Vara Regional de Execuções Penais  
Municípios integrantes: Chapecó, Caxambu do Sul, Nova Itaberaba,
Guatambu, Planalto Alegre, Cordilheira Alta e Paial.  
Juiz titular: Rafael Goulart Sarda (em férias), Magistrado Matheus Della
Giustina Perin (substituindo).  
Chefe de cartório: André Bieluczyk 
Competência: Resolução TJ n. 36/2023: "[...] Art. 2º Compete
privativamente ao juiz de direito da Vara Regional de Execuções Penais da
comarca de Chapecó: I - no que se refere aos estabelecimentos penais
situados no território das comarcas de Chapecó e Concórdia: a) processar e
julgar as execuções e seus incidentes, de sentença ou de decisão criminal,
de primeira ou de segunda instância, que imponham pena privativa de
liberdade em regime fechado ou semiaberto, inclusive as execuções
decorrentes da soma/unificação de penas, regressão de regime, suspensão
ou revogação de livramento condicional, ressalvada a competência da Vara
Estadual de Execuções de Penas de Multa; e b) exercer as funções
concernentes à corregedoria dos estabelecimentos prisionais situados nas
comarcas referidas no inciso I do caput deste artigo (art. 93, XVII, e § 1º, II,
da Lei estadual n. 5.624, de 9 de novembro de 1979); II - no que se refere às
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unidades judiciárias com competência criminal da comarca de Chapecó,
processar e julgar as execuções e seus incidentes, de sentença ou de
decisão criminal, de primeira ou de segunda instância, que imponham penas
privativas de liberdade em regime aberto ou que tenham, por progressão,
atingido esse regime; as penas restritivas de direito, bem como a
fiscalização do livramento condicional e da suspensão condicional da pena;
III - cumprir cartas precatórias e cartas de ordem no território da comarca de
Chapecó, no âmbito de sua competência."
Entrância: Especial  
 
 
APRESENTAÇÃO 
 
Este relatório tem por objetivo analisar a situação da Vara Regional de
Execuções Penais da comarca de Chapecó. 
Os dados estatísticos captados no Programa Power BI integram o presente
relatório e devem ser observados pela unidade no atendimento das
determinações nele apontadas. 
Ao final, acompanham Orientações Gerais que devem ser observadas no
decorrer das atividades diárias. 
 
 
INDICADORES DA UNIDADE
 
a) Automações e Localizadores 
 

Indicador Verificação 1

Quantidade de automações 13

Quantidade de localizadores criados pela unidade 30

Dados captados no E-proc em 12.03.2024

 
b) Mandados em carga 
 

Indicador Verificação 1
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Mandados em carga com oficial de justiça há mais de 30
dias 245

Dados captados nos programas Power BI e SEEU em 13.03.2024

 
 
c) Serviços da Central de Auxílio à Movimentação Processual -
Camp  
 

Robô Utiliza Data último
acesso

Endereços Não -

Sisbajud Não -

Renajud Não -

Óbitos Não foram encontrados
registros

 
 
d) Ordens de bloqueio sem tratamento - Sisbajud: Não
 
e) Programas de Apoio 
 

Programa Período

Cooperação em cartório Não houve

Cooperação em gabinete Não houve

Coalizão Não houve

 

f) Dados adicionais
 

Programa Período
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Provimento 51/2020 - Excesso de prazo de conclusão Não houve

Provimento 51/2020 - Evolução do acervo Não houve

Provimento 51/2020 - Metas e Diretrizes Nacionais do
CNJ Não houve

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Cittadin Baggio, Analista
Jurídica, em 13/03/2024, às 15:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8001205 e o
código CRC B057C529.
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